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1. Apreciação e deliberação: 
 

1.1  Ata n. 60/2025 da Sessão Ordinária do dia 13.10.2025. 
 
1.2 Despacho da Conselheira relatora do Processo n. 095/23-CEE/RO, do Projeto SESC Ler, 
em Ariquemes, solicitando encaminhamento de expediente concedendo o direito ao 
contraditório e ampla defesa, com justificativa.   
 
1.3 Despacho da Secretaria Executiva encaminhando o Processo 0029.041265/2025-40 

(Processo n. 107/23-CEE/RO), do SESC Ler, de Presidente Médici, com retorno de diligência 
em resposta ao Ofício n. 18.777/2025/CEE-SE, que concedeu direito ao contraditório e ampla 
defesa - para ser entregue ao Conselheiro relator, para análise.  
 
1.4 Despacho da Secretaria Executiva encaminhando o Processo 0029.047510/2025-99, que 

solicita resposta da Consulta Pública da BNCC Computação, com contribuições e sugestões 
(Ofício n. 26660/2025/SEDUC-ASRED) -  ao Conselheiro Agenor Fernandes de Souza, 
representante do CEE/RO, conforme indicação do Conselho Pleno. 
 
 
1.5 Proposta de texto, da Conselheira Francelena, para inclusão de artigo no Projeto de 
Resolução referente a composição de corpo docente, para discussão e deliberação.  
 
 
1.6 Despacho da assessoria da Comissão de Avaliação da Qualidade do CEE/RO, explicando 
a situação do Processo SEI n. 0029.047419/2025-73, de Relatório Quadrienal da EEEF 
Castro Alves, de Cerejeiras, solicitando o arquivamento do Processo, com justificativas.  
 
1.7   Análise de Cumprimento de Voto da Relatora do Parecer CEB/CEE/RO n. 015/25 e 
Resolução CEB/CEE/RO n. 1.021/25, referente ao Processo n. 003/25-CEE/RO, da Creche 
Municipal Pequeninos de Cristo, de Itapuã do Oeste (Processo 0029.031024/2025-59). 

 
 
1.8  Análise de Cumprimento de Voto do Relator do Parecer CEB/CEE/RO n. 007/25 e 
Resolução CEB/CEE/RO n. 1.012/25, referente ao Processo n. 012/24-CEE/RO, do Colégio 
Imaculado Coração de Maria, em Ariquemes (Processo 0029.026790/2025-00).   
 
 
1.9 Análise de Cumprimento de Voto da Relatora do Parecer CEB/CEE/RO n. 036/24 e 
Resolução CEB/CEE/RO n. 946/24, referente ao Processo n. 165/23-CEE/RO, do Supletivo 
Norte Brasil, em Porto Velho (Processo 0029.046161/2025-98).   

 
 
1.10  Análise de Cumprimento de Voto da Relatora do Parecer CEB/CEE/RO n. 056/24 e 
Resolução CEB/CEE/RO n. 968/24, referente ao Processo n. 159/23-CEE/RO, da Escola 
Girassol, em Ji-Paraná (Processo 0029.051656/2025-39).   
 
 
 
 
 



1.11 Análise de Cumprimento de Voto do Relator do Parecer CEB/CEE/RO n. 016/25 e 
Resolução CEB/CEE/RO n. 1.022/25, referente ao Processo n. 134/22-CEE/RO, da Escola 
de Educação Básica Vida Plena, em Porto Velho (Processo 0029.031028/2025-37).   

 
 
1.12  1ª leitura, após diligência, do Processo n. 061/20-CEE/RO, que requer Autorização de 

Funcionamento da Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental Castelinho, em 
Cujubim, para a oferta da Educação Infantil - Creche e do Ensino Fundamental, do 1º ao 5º 
ano e reorganização para inclusão do 6º ano; e Processo n. 076/21-CEE/RO, (apensado) 

que requer Autorização de Funcionamento para a oferta do 1º ao 6º ano do Ensino 
Fundamental e validação de estudos (Processo SEI 0029.006961/2025-76);  Conselheira 

Camila Fernanda Carvalho Caetano.   
 
 
1.13 1ª leitura do Processo n. 020/25-CEE/RO, que solicita Implementação do novo Ensino 

Médio de acordo com a Resolução n. 1.341/24-CEE/RO, para o Instituto Adventista da 
Amazônia Ocidental; de Mirante da Serra/RO; Conselheira Camila Fernanda Carvalho 
Caetano.  
 
 
1.14  1ª leitura do Processo n. 040/24-CEE/RO, que encaminha Relatório Quadrienal da 
EEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira referente aos anos de 2019 a 2023; de Monte 
Negro/RO; Conselheira Francelena Santos Arruda.     
 
 
1.15  1ª leitura do Processo n. 021/25-CEE/RO, que solicita Implementação do novo Ensino 

Médio de acordo com a Resolução n. 1.341/24-CEE/RO, para o Colégio Adventista de Porto 
Velho; Conselheiro Antônio Evangelista Sansão Puruborá. 
 
 
1.16 1ª leitura do Processo SEI n. 0029.029571/2025-74, que solicita Autorização de 
Funcionamento da EMEF Educandário Paulo Freire, para a oferta da Educação Infantil Pré-
Escolar e do Ensino Fundamental anos, do 1° ao 9º ano e Convalidação de Estudos; de Alto 
Alegre dos Parecis/R; Conselheira Irany de Oliveira Lima Morais. 
 
 
1.17  1ª leitura do Processo n. 025/25-CEE/RO, que encaminha o Plano de Implementação 
do Ensino Médio do Centro de Ensino Classe A; de Porto Velho/RO (Processo 
0029.018160/2025-53); Conselheiro Severino Bertino Neto. 

 
 
1.18 1ª leitura do Processo n. 153/23-CEE/RO, que solicita Reorganização para Autorização 

de Funcionamento da EMEF Teobaldo Ferreira, de Espigão do Oeste, para a oferta da 
Educação Infantil - Pré-Escolar II e convalidação de estudos; Conselheira Francisca Batista 
da Silva. 
 
 
1.19 1ª leitura do Processo n. 010/22-CEE/RO, que solicita Prorrogação da Autorização de 
Funcionamento do Colégio Conceitos, em Porto Velho, para a oferta da  Educação Infantil - 
Pré-Escolar I e II, e do Ensino Fundamental, do 1º ao 9º ano, e Alteração na Organização 
Curricular; Conselheiro Agenor Fernandes de Souza. 
 
1.20 1ª leitura do Processo n. 135/23-CEE/RO, que solicita Recredenciamento e Prorrogação 

de Autorização de Funcionamento da Escola Antônio Cezar de Abreu Teixeira, para a oferta 
de Atendimento Educacional Especializado - AEE; de Porto Velho/RO;  Conselheira 
Francelena Santos Arruda. 
 
 
 


